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DECRETO N.º 5.087, de 12.11.2012 

 
 
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PARA PROCESSO 
SELETIVO. 

 
 
ADEMAR DALFOVO, Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa 

Catarina, usando da atribuição que lhe confere o Inciso VI, do Art. 70, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990, 
 
  

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Nomeia membros para comporem a Comissão para Processo 
Seletivo Simplificado Edital n.º 07/2012 que será formada pelos seguintes 
servidores: 

 

 Giana Maestri Batista de Ramos 

 Rose Cristiane Hermes 

 Sirlene Duemes 
 
 
Art. 2.º - A comissão do qual trata o decreto fica sob a presidência da 

servidora Giana Maestri Batista de Ramos.  
 
  

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura do Município de Taió (SC), 12 de novembro de 2012. 

 
 

 
 
 

ADEMAR DALFOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

HEINS HACKBARTH 
Secretário de Administração e Finanças 

 


